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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3823/2013
Altera a redação do § 1º do art. 6º da Seção I e o art. 11 da Seção III  da Lei nº 6.472, de 9 de dezembro de 2011, que “dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada pela Lei  nº 12.345, de 6 de julho de 2011”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O § 1º do art. 6º da Seção I da Lei nº 6.472, de 9 de dezembro de 2011,  passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º O auxílio de que trata o caput deste artigo consiste no pagamento em pecúnia, parcela única no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e isenção da taxa de sepultamento.”
Art. 2º O  art. 11 da Seção III  da Lei nº 6.472, de 9 de dezembro de 2011,  passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. O benefício eventual, na forma de aluguel social, constitui-se no pagamento de no mínimo 1 (um) mês de aluguel domiciliar, no valor de até  R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, para famílias cujos imóveis residenciais sejam atingidos por calamidades ou que tiverem sua moradia destruída ou interditada pela Defesa Civil em função de deslizamentos, inundações, incêndios, vendavais, epidemias, insalubridade habitacional ou no seu entorno, presença de vetores de doenças infecto-contagiosas com alto nível de letalidade, que impeçam o uso seguro da moradia.”.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentara esta Lei no prazo de 60 dias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de  novembro de 2013.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Município
MENSAGEM Nº 153, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

A Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim 
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera a redação do § 1º do art. 6º da Seção I e o art. 11 da Seção III  da Lei nº 6.472, de 9 de dezembro de 2011, que “dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada pela Lei  nº 12.345, de 6 de julho de 2011”.
As ações de proteção de caráter eventual e suplementar devem ser incorporadas ao movimento de concretização de direitos sociais no País, configurando-se enquanto instrumento de proteção social somados a outras profissões da política de assistência social.
O beneficio da presente lei é uma modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporário com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

Com a chegada do período chuvoso, é necessário adotar medidas preventivas visando abrigar famílias que residem em áreas de risco e os valores até então previstos na presente Lei não atendem ao propósito a que se destinam.

A proposta aqui apresentada consiste em um aporte financeiro para  as famílias que necessitarem de Auxílio-Funeral e Aluguel Social, descritos na Lei nº 6.472, de 9 de dezembro de 2011.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  13 de novembro de 2013.
Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal
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